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MP pode usar ACP para pedidos com consequéncias
tributérias, diz STJ

25/10/2023

O Ministério Publico é parte legitima para ajuizar ac&o civil pablica com o objetivo de contestar atos lesivos ao
patrimdnio publico, ainda que as consequéncias amejadas com o pedido sejam tributarias, como a anulagdo da concessdo
de beneficiosfiscais.

Lucas Pricken/STJ

Para ministra Regina Helena Costa,

acdo tem conse%uéncias tributérias, mas pedido é de anulacéo de ato administrativo
Lucas Pricken/ST

Essa concluséo é da 12 Turma do Superior Tribunal de Justica, que nesta terca-feira (24/10) deu provimento a um recurso
especial gjuizado pelo Ministério Publico Federal, autorizando-o alitigar contra a Fundac&o CSN Para o Desenvolvimento
Social e a Construcéo da Cidadania.

A ingtituicdo é o braco social da Companhia Siderurgica Nacional (CSN) e foi agraciada com a Certificacgo de Entidades
Beneficentes de Assisténcia Social (Cebas), concedida pelo governo federa para organizagdes sem fins lucrativos que
prestam servigos assistenciais.

Com o Cebas, a Fundagdo CSN garantiu uma série de beneficios, sendo o principal deles aimunidade de contribuigdo
para a seguridade socia. A entidade ndo paga PIS, Cofins, contribui¢éo previdenciéria patronal ou Risco Ambiental do
Trabalho (RAT).

O Ministério Publico Federal gjuizou acdo contra a Fundacdo CSN por entender que ela ndo faz jus aisencdo fiscal, jaque
ndo se enquadra como instituicdo de assisténcia social ou de educacdo. A acdo civil pablica contém o pedido de
pagamento das contribuic¢des e dos impostos correl atos.

Para esse fim, pediu a anulagéo do ato administrativo concessivo do Cebas. Asinstancias ordinarias extinguiram o
processo sem resolucdo do mérito porque, conforme aLei daAcdo Civil Pablica (Lei 7.347/1985), a ACP ndo pode ser
usada paraveicular pretensdes que envolvam tributos.

Essa posi¢ao foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 645 da repercussdo geral. E a 12 Secdo do STJja
vetou tentativa de relativizacdo da vedacéo, em casos em gque a ACP é usada para discutir temas tributérios com o objetivo
de concretizar direitos fundamentais.

Por maioria apertada de 3 votos a 2, o STJreformou o acorddo e autorizou 0 MPF alitigar pela anulagéo da concessdo do

Cebas. Venceu o voto divergente da ministra Regina Helena Costa, acompanhada dos ministros Sérgio Kukina e Paulo
Sérgio Domingues.

Pagina 1 25/10/2023

Copyright © 2026 Consultor Juridico


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7347orig.htm
/2022-mar-31/mp-nao-discutir-tema-tributario-acao-civil-publica-stj
/2022-mar-31/mp-nao-discutir-tema-tributario-acao-civil-publica-stj

0 CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br
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Relator, ministro Benedito Gongalves entendeu que MPF ndo poderia ajuizar agdo civil publica porque o
objetivo é tributério
Lucas Pricken/STJ

Foco € 0 ato administrativo

Para aministra, o pedido principal € o de anulacéo do Cebas. A causatributaria é dependente da higidez do ato de
concessao do certificado. Assim, ainvalidacéo da concesséo € o que se busca primordialmente, sendo o tematributario
um desdobramento.

"Se negarmos (essa possibilidade), estaremos inibindo o Ministério Plblico de questionar um ato administrativo que tem,
dentre outras consequéncias, reflexos tributarios. A discussdo ndo é sb aimunidade tributéria. Aqui, o Cebas ndo poderia
ter sido concedido", destacou a ministra.

O ponto foi igualmente destacado pelo ministro Kukina. J& o ministro Paulo Domingues destacou que a vedagdo ao uso da
acdo civil pablica paratemas tributarios deriva do cenério da década de 1990, em que ela era usada para discutir a
constitucionalidade de determinados tributos entdo criados.

"E possivel identificar a presenca do pedido de anulagio do Cebas, com a consequéncia da perda dessa isencéo da
imunidade para seguridade social", concluiu ele ao desempatar a votacdo a favor da divergéncia

Pedido tributéario

Ficaram vencidos os ministros Benedito Gongalves, relator da matéria, que votou por manter a conclusdo do Tribunal
Regional Federal da 1?2 Regido (TRF-1), e Gurgel de Faria, que nesta terga-feira retomou o julgamento com a apresentacéo
do voto-vista.

Para eles, 0 pedido é de indol e tributaria, sendo a anulacéo do Cebas apenas o meio para obter o fim buscado: a declaracéo
de que a Fundac&o CSN deve pagar as contribuigdes sociais. "Sendo o pedido de ordem tributéria, ndo verifico
possibilidade de o Ministério Plblico ser parte legitima', disse Gurgel de Faria.

REsp 2.033.159
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